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  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 032/2022, PROCESSO LICITATORIO   

Nº 073/2022, DISPENSA Nº 032/2022 , CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

DORMENTES E A EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S.A,.  
 

O MUNICIPIO DE DORMENTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 

José Clementino Rodrigues Coelho, 60, Centro, Dormentes, Estado de Pernambuco, CNPJ (MF) 

Nº 35.667.377/0001-83, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS,  O SR. DANILO DAMASCENO CAMILO, 

inscrita no CPF sob o nº 084.689.474-23, nacionalidade brasileira, solteiro, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, inscrição estadual nº 108.383.949.112, inscrição 

municipal nº 28771449-0, com endereço na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376 

– Cidade Monções – São Paulo – SP, CEP 04571-936, neste ato representado pelo SR. ALEX 

EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, casado, formado em administração, portador do 

documento de identidade nº 21993730,SSP/SP,CPF nº 070.661.598-02 e o pelo SR. FABIO 

MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, casado, formado em administração, documento 

de identidade nº 276381063,SSP/SP, CPF nº 267.221.148-56,doravante denominada 

CONTRATADA, conforme determinações contidas na Lei n.º 8.666/93, resolvem de comum 

acordo, firma o presente TERMO ADITIVO, o qual integrará                                           Contrato n.° 032/2022, 

PROCESSO LICITATORIO Nº 073/2022, DISPENSA Nº 032/2022, firmado 25 de 

outubro de 2022, com supedâneo nas Cláusulas a seguir expostas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Resolvem prorrogar o prazo contratual previsto na Cláusula quarta, 

e passa vigorar do dia 25/10/2023 à 24/10/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas constantes 

no instrumento de avença. 

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente termo aditivo, em 3 (três) vias de 

igual teor eforma, juntamente com as testemunhas abaixo transcritas, a tudo presentes. 

 

Dormentes (PE) 24 de outubro de 2023. 

 

 

 
CONTRATANTE  .  

 

CONTRATADA  .  

 

TESTEMUNHAS CPF: 

 

  CPF: 
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